
Ata da 1° (primeira) Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura de Espera Feliz, 
realizada às 16h (dezesseis horas) do dia 09 do mês de maio de dois mil e vinte e quatro 
(09/05/2024), na sede da Secretaria Municipal de Educação E Cultura, localizada Na Rua 
Ernesto Grilo, N 103. Estavam presentes Marilene Oliveira Martins Muniz e Maria Clara 
Valentim da Silva, representando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Célio 
Ricardo dos Santos de Oliveira, representando a Secretaria Municipal de Turismo; Laiz 
Aparecida de Souza, representando a Secretaria de Esportes e Lazer; Leonardo Correa 
Rezende e Vinicios Henrique Sampaio, representando os Agentes Culturais; Ilenir Gripp 
e Alice Maria Nascimento Milhiolo, representando as Associações Culturais; Maria 
Angelina de Oliveira, representando as comunidades tradicionais; Mirian Louzada de 
Souza Castro, Welington Alves Gomes, Sarha Dias Hottes e Maria Luiza Lacerda Gomes, 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Espera Feliz. A reunião 
teve inicio com a palavra da Secretária Municipal de Educação, Mirian Louzada, e do 
Diretor de Cultura, Welington Alves Gomes, que cumprimentaram a todos de forma 
amistosa. Ao iniciaro1° item da pauta, que se trata da Posse do Conselho Municipal de 
Cultura. Foram dadas algumas explicações sobre as atribuições e funções do Conselho, 
bem como as áreas de atuação, as atribuições e a necessidade de definir uma diretoria, 
entre os membros. Aberta a votação, ficou definida por unanimidade que a diretoria 
serå composta por, Marilene Oiveira Martins Muniz, presidente; Vinicios Henrique 

Sampaio, vice-presidente e; Maria Clara Valentim da Silva, secretária do conselho. 
Dando continuidade, Sarha Hottes tomou a palavra, ressaltando a importância do 
Conselho e posteriormente, iniciou a explicação sobre o Cadastro Municipal de Cultura 
de Espera Feliz, mostrando os quantitativos e os grupos culturais presentes na cidade, 
entre eles artistas, artesãos, músicos, fotógrafos, associações, entre outros profissionais 
da cultura. Dando continuidade, iniciou-se o 2° item da pauta, que se trata da Execução 
da Lei 14.399 de 8 de julho de 2022 - Lei Aldir Blanc no Município de Espera Feliz. A Lei 
foi criada no ano de 2020, resultado da pandemia da Covid-19, comno forma de aliviar os 
impactos do isoiamento sociai para o setor da cuitura. Ápós isso, a Lei se tornou um 
Plano Nacional que será executado em 4 (quatro) anos e estabelece o repasse de 
recursos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, iniciando em 2023 e finalizando emn 
2027. Para o Município de Espera Feliz foi aprovado o repasse anual de R$ 202.201,23 
(duzentos e dois mil duzentos e um reais e vinte e três centavos), que deve ser destinado 
as diversas áreas da cultura. Ao apresentar os dados do Cadastro Municipal de Cultura. 

realidade local e as informações dos contemplados com os últimos editais da lei, foi 
proposto e decidido, por unanimidade, entre os membros do Conselho que o repasse 
será realizado através da abertura de Editais, à saber: Edital 001/2024: Fomento à 

Associações e Grupos de Artesanato, para seleção de 4 (quatro) Associações ou Grupos 
de Artesanato no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada, destinado à Associações e/ou 
Grupos de Artesanato para capacitação, aquisição de materiais, e outras necessidades 
do grupo contemplado; Edital 002/2024: Patrimônio Cultural, para seleção de 6 (seis) 
Bens Culturais Inventariados, Registrados e/ou Companhias de Teatro, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) cada, destinado à produção de espetácuios, realização de 
eventos, manutenção de espaços e atividades culturais, aquisição de material 
permanente, compra de instrumentos e outras necessidades do grupo cultural 



contemplado; Edital 003/2024: Cultura Musicol, para seleção de 5 (cinco) Bandas ou 
Grupos Musicais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, destinado à aquisição de 
instrumentos, manutenção de atividades e realização de apresentações musicais; Edital 
004/2024: Festival de Música, para seleção de 1 (um) projeto de Produtor Cultural, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinado à realização de Festival de Música 
com Artistas e Bandas locais; Edital 005/2024: Artista Populor, para seleção de 15 
(quinze) artistas individuais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, destinado à 
aquisição de instrumentos e/ou materiais de consumo para manutenção de suas 
atividades e; Edital 006/2024: Prêmio Artesão Feliz, para premiação de 5 (cinco) 
artesãos, no valor de R$ 540,25 (quinhentos e quarenta reais e vintee cinco centavos) 
cada, destinados à aquisiçäo de materiais de consumo para manutenção de suas 
atividades. Edital 007/2024: Prêmio Artes Visuais e Congêneres, para premiação de 5 
(cinco) artistas, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), destinados à profissionais da 
área da fotografia, artes visuais, artes digitais, entre outras funções. Foi decidido 
também que o valor de R$ 52.000 (cinquenta e dois mil reais), será destinado a 
contratação de empresa especializada para reforma de espaço público, localizado na 
Praça Cira Rosa de Assis, bem cultural tombado pelo município através do Decreto n° 
1341/2022, para implantação de Museu Municipal, conforme descrito no parágrafo 10 
do Art. 58 da Lei e o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) será destinado a pagamento 
de empresa terceirizada contratada pelo órgão público, de forma direta para custeio de 
ações, como atividades de consultoria, emissäo de pareceres e de participação em 
comissões julgadoras de projetos, de ações, de iniciativas e de candidatos a prêmios, 
bolsas em editais e congêneres, conforme descrito na Lei. Sendo todos os valores 
aprovados, por unanimidade, entre os presentes. Nada mais havendo a tratar, lavro a 
presente ata que vai assinada por mim, Maria Luiza Lacerda, que redigiu e lavrou e pelos 
demais participantes da reunião. Espera Feliz, 9/05/2024. 
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